
GUARDA MUNICIPAL INICIARÁ MAIS
UM CURSO DE FORMAÇÃO

 A partir da próxima 
segunda-feira (25), será ini-
ciado na cidade de Itapevi 
mais um curso visando a for-
mação de 19 novos guardas 
municipais, aprovados em 
concurso público realizado 
no ano passado. 
 A aula inaugural está 
prevista para acontecer às 
09h, no Espaço Cultural 930 
- localizado à rodovia Enge-
nheiro Renê Benedito da Sil-
va, 930 - Jardim Santa Rita.
 As demais aulas do 
curso deverão ser ministra-
das no Centro de Formação 
e Capacitação da Guarda 
Municipal de Itapevi (G.M.I.), 
na sede da Secretaria Muni-
cipal de Segurança. 

 Durante quatro meses, 
os participantes aprenderão 
sobre técnicas operacionais, 
armamento, procedimentos 
gerais, radiocomunicação, 
civismo, história do municí-
pio, língua portuguesa, dire-
ção defensiva, prevenção a 
entorpecentes, preservação 
ambiental, condicionamen-
to físico, defesa pessoal, or-
dem unida, trânsito, direitos 
humanos e funções e atribui-
ções da corporação.
 Segundo a Secretaria 
Municipal de Segurança, to-
das as disciplinas terão ava-
liação rigorosa e os alunos 
precisam obter nota mínima 
de sete pontos para serem 
aprovados.

Ao todo, 19 novos guardas participarão das aulas, ministradas no Centro de Formação e Capacitação da G.M.I. 

 Além disso, ao longo 
do curso será avaliada a 
postura, o companheirismo 
e o comprometimento dos 

agentes que, após a aprova-
ção, deverão assumir defini-
tivamente o posto de Guar-
da Municipal.
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Secretaria de Governo 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPEVI

LEI Nº2.072, DE 13 DE ABRIL DE 2011.
(DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO E EXTINÇÃO DE CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO PARA A SECRETARIA DE 
HIGIENE E SAÚDE E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.)
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER, Prefeita do Município de Itapevi/SP, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,
FAZ SABER – que a CÂMARA MUNICIPAL DE ITAPEVI aprovou e ela sanciona e promulga a seguinte Lei:
Art. 1º - Ficam criados 50 (cinquenta) cargos de Médico de provimento efetivo, com ensino superior em medicina e Regis-
tro no Conselho Regional de Medicina, referência salarial RS-S8 VB 3.3.
Art. 2º - Ficam extintos 35 (trinta e cinco) cargos de Médico PSF, de provimento efetivo, com ensino superior em medicina 
e Registro no Conselho Regional de Medicina, referência salarial RS-S10 VB 3.4, criados pela Lei Nº 1.569, de 31 de julho 
de 2002, alterada pela Lei Nº1.574, de 06 de setembro de 2002 e Lei Nº1.646, de 19 de dezembro de 2003.
Art. 3º - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei serão acobertadas por recursos próprios oriundos da Secretaria 
Municipal de Higiene e Saúde.
Art. 4º - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder às alterações decorrentes da implantação desta Lei, especialmente 
no que se refere aos critérios previstos no anexo de metas fiscais, constantes da Lei Municipal Nº1.952, de 07 de julho de 
2009, que dispõe sobre as diretrizes para a elaboração da Lei  Orçamentária de 2010.
Parágrafo único – Na elaboração do orçamento, inclusive para os exercícios subsequentes, o Poder Executivo adotará 
as medidas necessárias ao atendimento da Lei Complementar Nacional Nº101, de 04 de maio de 2000 – Lei de Respon-
sabilidade Fiscal.
Art. 6º - Esta Lei entrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se disposições em contrário. 

Prefeitura do Município de Itapevi, 13 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

PREFEITA
Publicada, no Diário Oficial do Município de Itapevi e por afixação, no lugar de costume e registrada em livro próprio, na 
Prefeitura do Município de Itapevi, aos 13 de abril de 2011.

DR. JURANDIR SALVARANI - SECRETÁRIO DE GOVERNO

Secretaria de Administração 
CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2011

RETI-RATIFICAÇÃO DO GABARITO DA PROVA ESCRITA
 A Prefeitura Municipal de Itapevi torna pública a Reti-Ratificação do Gabarito da Prova Escrita do cargo 
de Agente Administrativo III do Concurso Público PMI 001/2011. Período de Recurso: 25/04/2011 e 26/04/2011, 
por meio de petição acompanhada das razões e endereçada à Comissão do Concurso Público no setor de Protocolo da 
Prefeitura do Município de Itapevi - Secretaria de Administração - Av. Presidente Vargas, 405 - Jd. Nova Itapevi - Itapevi/SP, 
das 9:00h às 17:00h.

RETI-RATIFICAÇÃO DO GABARITO Prova Escrita: NAA - Agente Administrativo III
1-C; 2-B; 3-A; 4-A; 5-B; 6-D; 7-CANCELADA; 8-CANCELADA; 9-A; 10-D; 11-C; 12-CANCELADA; 13-D; 14-D; 15-B; 16-A; 
17-D; 18-B; 19-D; 20-A; 21-C; 22-C; 23-C; 24-D; 25-D; 26-C; 27-D; 28-C; 29-B; 30-D; 31-D; 32-C; 33-D; 34-C; 35-B; 
36-B; 37-D; 38-D; 39-D; 40-A;  

Itapevi, 19 de abril de 2011.
DRA. MARIA RUTH BANHOLZER

Prefeita Municipal

CONCURSO PÚBLICO - PMI 001/2011
CLASSIFICAÇÃO FINAL

 A Prefeitura do Município de Itapevi torna pública a listagem de Classificação Final do cargo de Agente 
Administrativo III do Concurso Público PMI 001/2011.

IMPORTANTE:
A) Os candidatos aprovados encontram-se classificados com desempate conforme os critérios estabelecidos nos Editais 
PMI 001/2011 do respectivo cargo. Os candidatos desclassificados não constam desta listagem, ficando seus resultados 
disponíveis para consulta somente pela internet através do site da EQUIPE CONSULTORIA E ASSESSORIA - www.
equipeassessoria.com.br.
B) Após a aprovação do candidato e homologação do Concurso Público, a Prefeitura do Município de Itapevi convocará, 
de acordo com suas necessidades, os candidatos para a nomeação. Tal convocação para o comparecimento do candidato 
ao RH da Municipalidade será publicada no Diário Oficial do Município e disponibilizada em caráter informativo no 
site da Prefeitura www.itapevi.sp.gov.br, obedecendo rigorosamente a ordem de classificação final.
C) Período de Recurso: 25/04/2011 e 26/04/2011, através de requerimento endereçado à Comissão do Concurso 
Público, interposto no setor de Protocolo da Prefeitura do Município de Itapevi - Secretaria de Administração, à Av. Presiden-
te Vargas, 405 - Jd. Nova Itapevi - Itapevi/SP, das 9:00h às 17:00h.
D) Legenda: TA=Acertos na Prova Escrita / PE=Pontuação na Prova Escrita / TIT=Pontuação na Avaliação de Títulos 
/ PF=Pontuação Final.

CONVOCAÇÃO
Concurso Público 01/2011

 P. M. Itapevi – Proc. Nº 00003/2011  – Concurso Público nº 01/2011 Provimento dos cargos de 
Agente Administrativo I, Agente Administrativo I I , Assistente Social, Técnico em Enfermagem e Médico 
Veterinário). 
 O Secretário Municipal de Administração CONVOCA os candidatos CLASSIFICADOS abaixo relaciona-
dos nos termos do item “Nomeação” do Edital do Concurso Público para o provimento do cargo da Prefeitura do Muni-
cípio de Itapevi. Os classificados deverão comparecer junto à DRH, Avenida Presidente Vargas, nº 405, Jd. Cristianópolis, 
Itapevi/SP, no prazo de 05 cinco dias úteis,  sob pena de deserção. Itapevi, 20 de Abril de 2011. 

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid
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Publicação autorizada  pelo  Secretário de Administração Roberto Camal Rachid

PORTARIAS
Publicação de Portarias de 1573/2011 a 1588/2011

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVI 
Secretaria de Administração 

Estado de São Paulo 

Publicação de Portarias de 1573/2011 a 1588/2011

1573/2011 Wilson Pereira Evaristo
Aplica a Pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 23431/08.

1574/2011 Fabiana de Souza Almeida
Aplica a Pena de DEMISSÃO em face da
servidora, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 31030/07.

1575/2011
Gilson Amorim da Silva, Leomar Brito Silva
e Ulisses D'amico

Determina a Abertura de Sindicância para
apurar eventual conduta dos servidores -
Processo nº 24777/07.

1576/2011 Prefeita

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para o
Pregão nº 010/2011 - Aquisição de Camisetas
para alunos e professores participantes de
Projetos da Educação, em atendimento a
Secretaria de Educação e Cultura - Proc.
Administrativo nº 06190/2011.

1577/2011 Prefeita

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para o
Pregão nº 011/2011 - Contratação de Empresa
de Monitoramento 24 horas de Alarmes/GPRS e
CFTV (Circuito Fechado de Televisão), em
atendimento a Secretaria de Educação e
Cultura - Proc. Administrativo nº
03782/2011.

1578/2011 Prefeita

Designa Pregoeiro e Equipe de Apoio para o
Pregão nº 012/2011 - Aquisição de
Equipamentos de Informatica para as
seguintes Secretarias: Receita, jurídico,
Finanças, Esportes, Obras, Saúde e Meio
Ambiente, em atendimento a (s) Secretarias
acima citadas - Proc. Administrativo nº
06218/2011.

1579/2011 Gleice Castilho da Silva
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
08415/2011

1580/2011 Simone da Silva Valadão
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
08414/2011

1581/2011 Marcia Alves Ferreira dos Santos
Concede Licença Maternidade - Proc. nº
08161/2011

1582/2011 Rute Cunha Rodrigues Licença Prêmio

1583/2011 Waleria Aparecida de Oliveira Licença Prêmio

1584/2011 Reinaldo Martins de Oliveira
Determina abertura de processo
administrativo disciplinar em face do
servidor, conforme Processo n°09129/2010.

1585/2011 Marcelo Bueno
Aplica a Pena de DEMISSÃO em face do
servidor, conforme Processo Administrativo
Disciplinar nº 05228/2008.

1586/2011 Marluce Neves dos Santos
Exonera a pedido do cargo efetivo de
Auxiliar de Desenvolvimento Infantil, a
partir de 12/04/2011.

1587/2011 Edilvania Virginia dos Santos Mendonça
Nomeia para cargo em comissão de Chefe
Administrativo, a partir de 04/04/2011
junto a Secretaria de Higiene e Saúde.

1588/2011 Antonio Rosivaldo dos Santos Ferreira Concede Férias

Secretaria da Receita

MEMORANDO N° 452/2011 -SR-DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO

(MURO, PASSEIO E LIMPEZA)
 Pelo presente Edital, em cumprimento ao disposto no art.18 - § 1º- § 2º da lei 1790 de 17 de abril de 2006, 
ficam NOTIFICADOS os proprietários dos imóveis ou titulares do seu domínio útil, ou os possuidores a 
qualquer título, localizados neste Município e constantes da lista anexa, afixada no quadro de Editais 
da Prefeitura Municipal de Itapevi, da lavratura dos Autos de Infração e Intimação, relativos ao não 
atendimento quanto a Regularização ou Execução da Construção de Muro, Passeio e Limpeza dos refe-
ridos imóveis. Após a data da PUBLICAÇÃO deste Edital, todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados 
regularmente NOTIFICADOS dos AUTOS DE INFRAÇÃO E INTIMAÇÃO .

Itapevi, 20 de Abril de 2011.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

           Autorizado por:

  Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
     Secretário da Receita                                               Chefe de Gabinete

MEMORANDO N° 451/2011-SR- DTCAI
EDITAL- NOTIFICAÇÃO DE MPL ( MURO, PASSEIO E LIMPEZA)

 Pelo presente edital, em cumprimento ao disposto no art.15 da lei 1790 de abril de 2006, ficam NOTIFICADOS 
no prazo de 30 (trinta) dias, os contribuintes dos imóveis para a Execução de Muro, Passeio e Limpeza, deste Município, 
constantes da lista anexa, afixada neste quadro de Editais da Prefeitura Municipal de Itapevi. Após a publicação deste Edital, 
todos os CONTRIBUINTES relacionados serão considerados regularmente NOTIFICADOS.

Itapevi, 20 de Abril de 2011.
Divisão Técnica de Controle de Autos de Infração

Secretaria Municipal da Receita

         Autorizado por:

  Luis Eduardo G. Perrone                                   Sonia Maria Munhoz Wakim
     Secretário da Receita                                           Chefe de Gabinete
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Secretaria de Higiene e Saúde 
Departamento de Vigilância em Saúde:

 O Diretor do Departamento no uso de suas atribuições e em atendimento ao disposto no § 1º do 
artigo 21, e artigos 24 e 28 da Portaria CVS 04/2011, no artigo 596 do Decreto Estadual 12.342/1978 e artigos 
9º, 10 e 142 da Lei Estadual 10.083/98 (Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna Público:

A LAVRATURA DE AUTO DE INFRAÇÃO:
Razão Social: Maria Inês Santos Ribas de Toledo( AIF nºs 1566 e 1957) - Processo nº 8742/11, Maternal Centro de Recreação 
Infantil Tio Lo S/C Ltda (AIF nº 1952), Academia de Ginástica e Acessórios Ribeiro Ltda – ME (AIF nº 1935).  
A LAVRATURA DE AUTO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE:
Razão Social: Drogaria German Ltda – ME (AIP nº 1289) – Processo nº 4969/11, Academia de Ginástica e Acessórios Ribeiro Ltda 
– ME (AIP nº 1888), Jacir Garcia das Neves (AIP nº 1673). 
O Diretor do Departamento de Vigilância em Saúde no uso de suas atribuições e em atendimento ao artigo 
91 da Lei Estadual 10.083/98(Código Sanitário do Estado de São Paulo), torna público:
Edital de Notificação de Risco Sanitário
Estabelecimento Interditado: Academia de Ginástica e Acessórios Ribeiro Ltda – ME
Endereço : Av. Carolina de Abreu Paulino nº 158 – Vila São Francisco – Itapevi
Atividade : Academia
Embasamento Legal : artigo 86 e 88 combinado com o artigo 122 - inciso I e II da Lei Estadual 10.083/98.  

“PUBLICAÇÃO AUTORIZADA PELO SR. SECRETÁRIO DE HIGIENE E SAÚDE”  DR. SIDNEY SEPULCRE

Dr. UBIRATAN CARVALHO PEREIRA
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE VIGILÂNCIA EM SAÚDE


